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INDICAÇÃO  Nº  393,  DE  2002




O Município de Cândido Mota, localizado no interior do Estado, vem procurando dar aos seus munícipes uma melhor qualidade de vida. No entanto, está faltando uma melhor estrutura para a polícia civil e militar local.




Cândido Mota vem apresentando um visível crescimento populacional e como conseqüência tem sofrido o aumento da criminalidade. Assim sendo, a Polícia local necessita de duas viaturas, uma para a Militar e outra para a Civil, bem como do aumento do efetivo e de equipamentos, a fim de oferecer condições satisfatórias para um melhor atendimento à população.




Face ao exposto, apresento a seguinte Indicação:




Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine junto aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias visando a doação de viaturas e equipamentos para as Polícias Civil e Militar do Município de Cândido Mota, bem como viabilizar o aumento do efetivo policial.



Sala das Sessões, em 14-03-2002
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